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PREFEITURA I\It.NICIPAI- DE FORTITNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO N'72/2025
QUE ENTRE SI FAZEM, DE I-]IVI LADO, O
MT]NICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG,
E, DE OI.iTRO, COMO CONTRATADA
DTIOVET. SATJDE ANTMAL LTDA.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTIINA DE MINAS,
inscrito no CNPJ/MF sob o no. l8.l16.145i0001-18, com sede administÍâtiva na Avenida
Renato Azeredo, n" 210, Centro de Fortuna de Minas - MG, neste ato repres€ntado por seu

Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob o n" 455.817.976.68,
de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado DUOVET - SAl,iDE
ANIMAL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n' 55.436.546i0001-81, com sede

na Rua Renato Feio, n' 162, no bairro Centro, na cidade de Sete lagoas, estado de Minas
Gerais, CEP: 35.700-031, neste ato representado por NUNO LUCruS VALACE FRANÇA
DE OLMIRA, insçrito no CPF sob o n" 077.845.456-81, de ora em diante denominado
simplesmente CONTRATADA, de conformidade com o art. 75, ll da [ei Federal no. 14.133,
de l" de abril de202l, Processo De Dispensa De Licitação N'000065/2025, têm como justo e

contratado o seguinte:

CLÁLIST]LA I"- DO OBJETO

I.I. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA VETERINÁRIA PARA DAR
ASSISTENCIA AOS PEQUENOS E MEDIOS PRODUTORES RI.IRAIS DO
MUNICÍP|O DE FORTIJNA DE MINAS/II{G, conforme descriro e especificado abaixo:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ: l8.l I ó.145-0001.18 - wr.l'vr forttmademinas.mg.gov.br

II'E\I
QUANT.

ESTIMADA
ANUAL

LIrr- l DADE
DESCRT(tÃO
DETALHADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
ANTIAL

SERVIÇO A SER
PRESTADO POR
EMPRESA
ESPECIALIZADA EM
MEDICINA VETERINÁRIA.
A EMPRESA DEVE
DISPONIBILIZAR POR
VISITA NO IvTÍNNTAO: OI

MÉDICO VETERINÁRIO E
OI APARELHO DE
ULTRASSOM, PARA
IATENDIMENTO DOS
SEGUINTES SERVIÇOS:I AVALIAÇÀO
REPRODUTIVA EM
BOVINOS DE LEITE;

R$ l.450,00 R$ 34.800,00

L

0l 21 VISITA
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PREFEITTIRA trTTINICIPAL DE FORTIINA DE IIINAS

CLÁUSULA 2'- DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos preços

2.1.l. O contratante pagará à contratada, o valor estimado total de R$34.800,00 (trinta e

quatro mil e oitocentos reais)

AVENIDA RENATO ÂZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-

CN PJ : I 8. I I ó. I 45-000 l. I 8 - www. fortunaderninas. mg. gov.br

+ DIAGNOSTICO DE
GESrAÇÀO POR
ULTRASSONOGRAFIA:I ELABORAÇÃO . DE
CALENDARIO SANITARIO
(VACINAÇÀO);
* EXAMES
ANDROLOGICOS;* EXAMES DE
TUBERCULOSE E
BRUCELOSE;
I COLETA E AVALIAÇÀO
DE DADOS
ZOOTECNICOS;* CLiNICA DE BOVINOS
LEITEIROS;
* EXAMES CLÍNICOS;i ACOMPANHAMENTO
DE REBANHO COM O
PROGRAMAPRODAP;* AI.IXÍLIO NA
EXECUÇÃO DO
PROTOCOLO DE IATF
(INSEMINAÇÀO
ARTIFICIAL EM TEMPO
FIXO)* SERVIÇO DE
TRANSFERENCIA DE
EMBRIAO, PELO MENOS
UM DOS VETERINÁRIOS
DEVE ESTAR APTO A
REALIZAR.
OS VETERINÁRIOS
DEVERÂO SE DESLOCAR
ATÉ AS PROPRIEDADES
RURAIS EM VEÍCULO
PROPRIO.

TOTAL GLOBAL POR I2 NIESES RS 3{.800,00
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PREFEITTIRA }II-'NICIPAL DE FORTTINA DE NIINÂS

2.2. Das condiçôes de pagamento:

2.2.1. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional ate o '10'(décimo) dia útil do
mês subsequente a prestação dos serviços, rnediante o recebimento da nota fiscal
correspondente ao objeto da confratagâo, deüdamente atestado pelo óÍgão competente, em

confonnidade com a autorização expedida;

2.2.2. O pagunento seguirá a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo
ao contratado manter durante toda a execuçâo do objeto, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na

dispensa de licitaçâo.

2.2.3.1. As faturaVnotas fiscais que apresentarem inconeções serâo devolvidas ao emitente, e

seu vencimento ocorrerá em até l0 (dez) dias após a data de sua reapresentação.

2.2.4. Nos casos de evenhrais atrasos de pagÊmento não justificados, provocados
exclusivamente pela Administração, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualizaçâo
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a dala do efetivo
pagamento, an que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=NxVPrI
Onde:
EM = Encargos moÍatórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data preüsta paÍa o pagamento
pagamento;
I = Indice de compensação financeira, assim apuÍado:

(vencimento) e a do efetivo

r=GXll@)
30

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no contrato

2.3, Dos reajustes:

2.3.1. Por força das kis Federais n" 9.069195 e 10.192/2001, o valor do contrato será

reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo
de I (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como
base a variagão de írrdice oficial.

2.3.2. Decorrido o prâzo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos
monetaÍiaÍnente pelo INPC (IBGE) ou outÍo índice que venha a substituilo por força de
detenninação govemamental.

2.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE)
ocorrida nos l2 (doze) meses imediatamente anteriores

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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PREFEITTIRA NTTINICIPAL DE FORTI.INA DE N,IINÂS

CLÁUSULA 3". DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotaçâo orçamentária no

02 09.06.20.606.200t.21 39.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4. - DA UGÊNCIA

4. l. Este contrâto entra em vigor na data de sua assinatura e terá ügência de l2 (doze) meses.

4.2. A prorrogaçâo do prazo contratual poderá ocorrer, a criterio do Contratante, nos termos
da tei Federal n' 14.133, de l" de abril de 2021.

CLÁUSULA 5'- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (ünte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da tri Federal n" 14.133, de lo de abril de 2021, desde que o total do
contrato mais o aditivo nâo ultrapasse o limite estabelecido no inciso II do art. 75 da Lei
Federal 14.133/2021 .

(]LÁL]STiI,A 6'. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes da contratação, consoante estabelece a Lei n' 14.133, de l' de abril de

2021

6.2. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a

contratação, diligenciando nos casos que exigcm proüdências conetivas.

6.3. PrestaÍ ao Contratado todos os esclaÍegimenlos necessários à execução do objeto da

Contratação.

6-4. Acompaúar e fiscalizar através da Secretaria Municipal de Obras, por meio de um

servidor especialmente desipado, o cumprimento do objeto da contrâtação.

6.5. Notificar o contratado de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto.

6-6. O contratante deverá conferir as doses no ato do recebimento e notificar o contratado de

qualquer irregularidade encontrada na execuçào do objeto.

6.7. Efetuar o pagamento em moeda corrente nacional até o 10'(decimo ) dia útil do mês

subsequente a prestação dos serviços, mediante o recebimento da nota fiscal correspondente

ao objeto da contratação, deüdamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com

a autonzação expedida.

(]LÁTIST]I,A 7" - DAS RESPONSABILIDADES DO CON'TRATADO

7.1 . A Confatada, além dos casos preüstos na legislação em vigor, é responsável:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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a) poÍ quaisqueÍ danos ou prejuízos que por aoaso causar à Administração ou a terceiros, em

decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;
b) pela indenizaçâo ou reparação de danos ou prejüzos decorrentes de negligência,
imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratadost e

c) arcar com os encargos trabalhistas, preüdenciri,rios, fiscais e outros decorrentes de

negligência, imprudência e/ou impericia, na execução dos serviços contratados.

7.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, enczugos trabalhistas, preüdenciários,
fiscais, comerciais, ta\as, alimentação, águâ, fretes, seguros, deslocamento e quaisquer outras
que incidam ou veúam a incidir na execução do contrato.

7.3. Não poderá transferir a outÍem os servigos contratados;

7.4. Prestar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições,
conforme o Termo de Referência;

7.5. Fomecer o serviço de 01 (um) veteriná,rio a cada vez, devendo seÍ, preferencialmente, o
mesmo profissional;

7.ó. Comparecer aos agendamentos de üsitas e atender às solicitações nos demais dias, üa
contato telefônico, e-mail ou WhatsApp;

7.7. Os veterinários deverào se deslocar por conta própria até as propriedades rurais;

7.8. Utilizar aparelho de ultrassom próprio e demais ferramentas necessárias durante os

atendimentos;

7.9. Promover a avaliação reprodutiva em boünos de leite;

7 .10. Fazer o diagnóstico de gestação por ultrassonografia;

7.'l 1. Auxiliar na Elaboração de calendií,rio sanitií.,rio (vacinação);

7.12. Realizaçâo de exames andrológicos;

7. 13. Realização de exarnes de tuberculose e brucelose;

7.14. Coleta e avaliação de dados zootécnicos;

7.15. Realizzção de exames clinicos;

7.16. Promover o acompanhamento de rebanho com o programa PRODAP;

7.17. Auxiliar na execução do protocolo de IATF (Inseminaçâo Artificial em Tempo Fixo);

?.18. Promover o serüço de tÍansferência de embrião

AVENIDA RENATO AZEREDo, N" 210 - CENTRO - -IELEFONE: (31) 3716-71I
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PREFEITT]RA IIITINICIPAL DE FORTI-INA DE MINAS

7.19. Manter durante o periodo de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e o lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal refeÍente ao domicilio da

emprcsa.

S. DA EXECUÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1 . O prazo de início dos serviços é de 5 (C[NCO) dias, contados do recebimento da Nota de

Autorização de Fomecimento/Ordem de Servrço.

8.2. Os serviços deverâo ser prestados em toda a extensão do Município de Fortuna de Minas,
nos dias e locais designados pela Secretaria Municipal de Administração do Município de

Fortuna de Minas/lvíG (zona rural e zona urbana).

8.2.1. A usita deverá ter duração de no mínimo 08 horas

8 2.2 §ós o recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/Ordem de Sen'tço, a
licitante vencedora deverá realízat a visita, nos locais, dias e horários determinados pela

Secretaria Municipal de Adm inistração.

8.3. As dúüdas/esclarecimentos sobÍe a entrega/execução dos serviços podem ser enüadas ao

e-mail obras@fortunadem inas.mg. gov.br.

8.4. Os serviços serão recebidos pÍoüsoriamente no pÍazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto/contrato, paÍa efeito de posterior

verificaçâo de sua conformidade com as especificações constantes neste documento de

formalização de demanda e na pÍoposta.

8.5. Os serüços serão recebidos definitivamente no prazo de 5(cinco) dias, contados do

recebimento proüsório, após a verificação da qualidade e quantidade dos benVserviços e

consequente acÊitação mcdiante termo circunstanciado.

8.ó. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como rsalizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

8.?. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

conüatada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto/conlrato.

8.8. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela emprcsa participante do

certame, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS e devenír,

obrigatoriamente, ser entregue na Secretaria Municipal de Obras.

CLÁUSULA 9F. DA EXTINÇÃO

9.1. O instrumento contratual, firmado ern decorrência da dispensa de licitaçâo, poderá

extinto de conformidade com o disposto no art. 137 da tei n" 14.13312021

AVENIDA RENATO ÂZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71l l
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PREI.'EI'l'tiR{ \'ll.rNl(llP;\1. DE FOR-IIiNA DE NIINAS

CLÁUST]LA IO. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização sobre o cumprimento do objeto será exercida por servidor da Secretana
Municipal de Obras, Desenvolümento Sustentável, Agricultura, Meio Ambiente e Aguaminas
de Fortuna de Minas - JOZIMAR DENIS MACHADO MENDES - SUBSECRETARIO DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEI E AGRICULTURA.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nern reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ou em decorrência de

imperfeiçôes técnicas, vicios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do contratante ou de
seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 ki n' 14.133, de lo de abril de 2021 .

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se

considerados em desacordo com os termos do presente contrato.

CLÁUSULA I1- DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

1i.1. Incorre em infração administrativa o prestador de serviços que cometer quaisquer das

infrações preüstas no art. 155 da l,ei no 14.133, de 2021 e aÍ. 4' do DECRETO MUNICIPAL
N'. 935, DE 07 DE NOVEMBRODE2022, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de heços;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Ill - dar causa à inexecuçâo total do contrato ou da Ata de Registro de heços;
IV - deixar de entregar a documentaçào exigida pÍra o certame;
V- não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;
VI - nâo celebraÍ o contrato ou Ata dg Registo de Preços ou não entregar a documentagâo
exigida para a contratagão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçâo falsa durante a licitação ou a exccugâo do contrato;
IX - Ilaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.
XIll - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de

licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos tennos da lri
Complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitação duratlte o prazo do contrato ou da Ata
Registro de Preços:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31 ) 3716-
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PREFEITTiRA NITINICIPAL DE FORTUNA DE [TINAS

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de adveíência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indeüdamente após ser devidamente
notificado;
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificagão ern desacordo com as exigências do edital ou do contrato ou da Ata de
Registro de heços, durânte a execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do con[atante para Íins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a geÉr ou causar dano fisico, lesâo

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII - deixar de fomecer Eqüpamento de Proteção Indiüdual - EPI, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mâo de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportaÍnento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor fimcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentaÍ, quando solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolüdos na execução do contrato, em
especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, hoÍas extÍas, repouso semanal rem unerado e

décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e preüdenciárias dos empregados dispensados
ate a data da extinção do conmto;
Í) recibo de pagamento de vale-kansporte e vale-alimentação, na forma preüsta em noÍÍna
coletiva.
XXVII - deixar de obsewar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atiüdade;
XXVII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades conúatadas e/ou com ücio, inegularidade ou defeito oculto que o tomem
impróprio para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercicio de suas funções;
XXX - induzir a adminisfação em eÍrol
XXXI - deixar de manter empregados, que Íiquem nas dependências e à disposição da

administração nos contratos de serviços continuos com regime de dedicaçâo exclusiva de mào

de obral
XXXII - compartilhú recursos humanos e materiais disponiveis de uma contratação para

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a {iscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e
supervisâo dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exeqúbilidade da proposta quando exigida pela administÍação;
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

AVENID.{ REI{ATO AZEREDO, N'210 - CENTRO ' TELEFONE: (31) 3716'71 t I
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PREFEITTIRA N'TTINICIPAI- DE FORTIINA DB MINAS

XXXVII - deixar de apresentar no privo do art. 96, §3' da ki 14133/21, garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;
XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas em outras normas específicas;
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do servrço
parâ representar o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar âs supressões e acréscimos de até 25o/o (ünte e cinco por cento) em

relação aos contratos.

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma

obrigaçâo do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contÍato
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital, da

Ata de Registro de Preços ou cláusulas contratuais, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de

multa, não podendo ser inferior a 0,57o (cinco decimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor de referência da licitação, da Ata de Regtstro de Preços, do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta, nos termos estabelecidos nos respectivos

instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e

diretrizes:

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entÍega de material

ou execução de serviços, até o limite de l0% (dez por cento), correspondente a ate 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluida, quando

for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
Il - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor

da contrataçâo direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de heços
e/ou contrato, ou recusar-s€ a aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
lll - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitaçâo ou da contratação

direta, nas hipóteses constantes do art.4o, incisos I, w, V, Xm, XIV e XV, deste Decreto;

lV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contratação direta, nas hipóteses constantes do art.4", incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI,
XKII, XXIV, )C(V, XXVL XXVU, XXXI, XXXil, XXXVIII e XXXIX deste Decreto;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contÍatação

direta, nas hipóteses constantes do art.4". incisos II, III, VI, V[,VIII, IX, X, Xl, XII, XXIX,
XXX, XXXIV e XXXV deste Decreto;
V - multa de l0o/o (dez poÍ cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de

Preços, nas hipóteses constantes do art.4', incisos XIX, XXII, XXVru, XXXll, XXXVI,
XXXVII e XL, deste Decreto,
VI - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infiator ensejar a rescisào

do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gast

à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados
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I 1.2. O prestador de serviços que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sern prejuízo da responsabilidade ciül e cnminal, às seguintes
sanções:
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c) O impedimento de licitar e contrataÍ impedirá o infrator de participar de licitação e

contratar com o Município:

I - por ate 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida paÍa o ceÍtame;
b) nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo
justificado;
Il - por até 02 (dois) anos, caso o infiator:
a) apres€ntaÍ declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante â licitação ou a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;

b) fiaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conüato ou da Ata de

Registro de Preços;
c) der causa à inexecução total do conrato ou da Ata de Regisüo de Preços.

d) A penalidade de Declaração de Inidoneidade (le contrataÍ com a Adm inistração Pública
será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com üstas a

frustrar os objetivos da licitação;
II - por periodo de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por periodo de 5 (cinco) a 6 (seis) íulos, nos casos de:

a) praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei 12.846/13;
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesâo ao enário.

11.3. Na aplicação das sanções seni obsewado o DECRETO MUNICIPAL ]"i'.935, DE 07

DE NOVEMBRODE2O22.

CLÁUSTILA 12 - DO REEQUILiBRIO DE PREÇOS

12.1. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até 10 dias

contados do protocolo.

CLÁTISTJt,A 13. DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei n"

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas nào

se faça aqui menção expressa
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CLÁUSULA I4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO

14. l. O regime de execuçâo do presente cÕntrato será indireta - empreitada por preço unitário

CLÁUSULA I5 - DO FORO

15.I . As partes elegem o foro da Comarca de Sete LagoaVMG, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução do presente contrato.

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente insÍumento em 03 (três) üas de
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Foúuna de Minas i MG, 23 de julho de 2025

MI]NICIPIO D DE I\{INAS
l-18CNPÍ 8.1 l6.l

CLÁ O GARCIA }IACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

gub
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DUOVET. SAUDE ANIMAL LTDA
cNPJ 55.436.546/000 l-Et

NUNO LI-]CIUS VALACE FRANÇA DE OLIVE,IRA
CONTRATADA

.IoSE FLA DTIARTE
SECRT,TÁRIO MUNICIPAL DE O s,D SENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGT]AMINAS.
GESTOR DO CONTRATO

*)
.JOZIIIIAR DT,N IS NIACI"IADO }TENDES

STIBSE(:RETARIO SENVOLVIMENTO SLISTENTÁVBI T AGRICULTURA
FIS(]AL DO CONTRATO

Testemun has: {-l
Fran recida de Resende JrtáF"IF@, N""tr

CPF I14.721.6sC83 (lPF: 089.782.136-00
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